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Prefeitura Municipal d e Macapa 

LEI Nº 7.23 /95-PMM. 

DispÕe sobre fiscalização dos Estabele 

cimentos Comerciais que manipulam, ven 

dem e transportam alimentos no MunicÍpio 

de Macapá e dá outras providências . 

, 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá , 

.... ~eguinte Lei: 
dec r eta 

Art. 1º - Compete a Secretaria Municipal de SaÚde fis 
calizar os estabelecimentos comerciais que manipulam , vendem e transportam 

alimentos perecíveis de acordo com normas estabelecidas em portarias edita 
da por este Órgão . 

Parágrafo Único - Cabe a Secretaria Municipal de SaÚde 

publicar em trinta dias, a contar da publicação desta Lei, as normas previ~ 

:as ~este artigo . 

Art. 2 º - O processo de fiscalização terá em ' princi 

~: .arater educativo e no caso de descumprimento de normas e reincidências 

~ cu infração , caberá aplicação de penalidade de acordo com a legislação vi 

gente , especialment e a Lei nº 6 . 437 de 20 de agosto de 1977 . 

Art. 3º - É dever de todos os estabelecimentos comer 
ciais inclusos no que dispÕe o art . 12 desta Lei , providenciar exames clini 

~o s e laboratoriais das pessoas que manipulam, vendem, e transportam alimen 

tos, devendo os exames serem renovados de seis meses . 

Parágrafo Único - Os exames previstos neste a r tigo se -r ao apresentados e enumerados nas normas estabelecidas pela Secretaria de 
5aÚde, a qual expedirá carteira de SaÚde correspondente . 

Art. 4º - A permanência do alvará de funcionamento p~ 

r a estes estabelecimentos comerciais dos quais trata esta Lei, 

t ambém, do cumprimento exigido pelas normas estabelecidas pela 
1unicipal de SaÚde. 
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de 1. 995 . 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigo r na data de sua p~ 

Art. 6º - Revogam- se as di sposiçÕes em contrário. 

PALÁCI O LAURI NDO DOS SANTOS BANHA, em A f de 
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